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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER FAVORÁVEL Nº 3315/2023
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 4663/2022
RELATOR: OCTAVIO SAMPAIO

 

Ementa: DENOMINA "SERVIDÃO ANA
ERCILIA ESPINDOLA DE OLIVEIRA" O
LOGRADOURO PÚBLICO COM
APROXIMADAMENTE 120 METROS DE
EXTENSÃO, QUE SE INICIA PRÓXIMO
AO Nº 27, DA RUA ROBERTO MOREIRA
GUIMARÃES, (CONHECIDA COMO RUA
- E) NO BAIRRO SAMAMBAIA, 2º
DISTRITO DE PETRÓPOLIS.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no Art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de PROC.4663/2022, de autoria do Vereador Marcelo Chitão,  que “DENOMINA "SERVIDÃO ANA ERCILIA

ESPINDOLA DE OLIVEIRA" O LOGRADOURO PÚBLICO COM APROXIMADAMENTE 120 METROS DE

EXTENSÃO, QUE SE INICIA PRÓXIMO AO Nº 27, DA RUA ROBERTO MOREIRA GUIMARÃES,

(CONHECIDA COMO RUA - E) NO BAIRRO SAMAMBAIA, 2º DISTRITO DE PETRÓPOLIS”.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme disposto pelo

Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão
Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos,
emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas Comissões, para efeito
de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em
consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou em razão de
recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou para
interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações; Página: 1
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g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o disposto nos
§§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça, Redação. Segue o voto:

II - VOTO:

Cuida analisar a legalidade e constitucionalidade do projeto de lei  de autoria  do Vereador Marcelo Chitão, que tem por

objetivo denominar a "SERVIDÃO ANA ERCILIA ESPINDOLA DE OLIVEIRA", o logradouro público com

aproximadamente 120 metros de extensão, que se inicia próximo ao Nº 27 da Rua Roberto Moreira Guimarães, (conhecida

como Rua - E) no bairro Samambaia, 2º distrito de Petrópolis - RJ.”

Segundo o autor, “Indica-se o nome da Sra. Ana Ercilia Espindola de Oliveira, como singela homenagem póstuma a uma

moradora daquela localidade, bem como pelos seus anos de dedicação à população do bairro, sendo uma figura muita

querida e admirada por todos.”.

Quanto à formalização da propositura, nota-se que foi devidamente encaminhada e protocolada no Departamento

Legislativo, cumprindo todos os requisitos do regimento interno desta Casa Legislativa.

De acordo com a (LOMP), são de exclusiva iniciativa do poder executivo, os projetos que versão sobre regime jurídico,

provimento de cargo, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na Administração

Direta, conforme disposto no Art. 60 também da (LOMP). Vejamos:

Art. 60. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

I -  criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na

Administração Direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

II -  servidores públicos da Administração direta, indireta e fundacional, seu regime

jurídico, provimento de cargo, horário de trabalho, estabilidade e aposentadoria;

III -  criação, estruturação e atribuições das Secretarias, Departamentos e Diretorias ou

órgãos equivalentes da Administração Pública;

IV - matéria orçamentária e financeira, e a que autorize a abertura de créditos ou conceda

auxílios e subvenções.

No caso em tela, a hipótese legal e análise não se encontra dentro das competências exclusivas do Poder Executivo. Na

mesma toada, importa destacar que a matéria é de iminente interesse local, enquadrada, portanto, na competência

municipal.

De tal sorte, não há qualquer dúvida de que a propositura desta lei está dentro do âmbito da autonomia municipal, na esfera

de seu particular interesse, sendo assim, em obediência as normas legais, e inexistindo ilegalidade ou inconstitucionalidade

na matéria em questão, não vislumbro qualquer impedimento para a sua tramitação no Plenário desta casa.
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III - PARECER DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Vice – Presidente) manifesta-se FAVORAVELMENTE à tramitação do

referido PROJETO DE LEI em plenário.

 

 Sala das Comissões em  13 de Fevereiro de 2023
   

________________
OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________
GIL MAGNO

Vogal

__________________
DR. MAURO PERALTA

Vogal

__________________
DOMINGOS PROTETOR

Vogal
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